
Processo 73.535

Autógrafo
PROJETO DE LEI Nº.   11.865  

Institui a CAMPANHA DE PREVENÇÃO E DIMINUIÇÃO DOS
ÍNDICES DE ACIDENTES, MORTES E FERIMENTOS NO

TRÂNSITO - “MAIO AMARELO”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,

faz saber que em 05 de abril de dois mil e dezesseis o Plenário aprovou:

Art.  1º.   É  instituída  a  CAMPANHA DE PREVENÇÃO E DIMINUIÇÃO DOS

ÍNDICES  DE  ACIDENTES,  MORTES  E  FERIMENTOS  NO  TRÂNSITO  -  “MAIO

AMARELO”, com o objetivo de tornar o trânsito mais seguro por meio da educação. 

Art. 2º.  Anualmente, a cada mês de maio, a iniciativa privada, com entidades civis e

organizações  profissionais  e  científicas,  poderá  realizar  campanhas  de  esclarecimento,  ações

educativas e preventivas visando à segurança no trânsito.

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, em  cinco de abril  de dois mil  e dezesseis

(05/04/2016).

Eng. MARCELO GASTALDO
Presidente
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